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MUNICÍPIO DO FUNCHAL
DIVISÃO DE MOBIUDADE ETúNSTÏO

EDTTAL 837 /2024
PROIBIçÃO DE ESTACTONAMENTO PARA LTMPEZA DE ÁRVORES

NA RUA MARQUÊS DO FUNCHAL

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma. Senhora

Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024, publicitado pelo edítal n.o

9I/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, por motivo de limpeza de árvores, torna-se
necessário proibir o estacionamento na Rua Marquês do Funchal (lado sul), no dia 7 de novembro

entre as 09h00 e as 17h00.

Agradecemos desde já a compreensão dos senhores condutores para os transtornos causados,

solicitando a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária existente no local e no

cumprimento das instruções da Polícia de Segurança pública.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 17 de outubro de 2024.

Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira


